
LEI �a 996, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1 962. 

D ispõe sôbre cancelamento de DÍvida Ativa.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Artigo lD - Fica excluída da relação da "DÍvida Ativa" levantada em 

31-12-1961, a importância de�$ 8.085,00 (oito mil e oi
tenta e cinco cruzeiros) atribuida ao contribuinte Ho
nório Bueno da Silva. 

Artigo 2c - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,re
vogada s as disposições � ?fntrário. 

Prefeitura Municipal de Assi\ , ',e,�.?� .� novembro de 1 962. 

Publicada na Diretoria 
36 de novembro de 1 962. 
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